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Quando um homem fraco, mas corajoso,
ataca um homem forte, mas covarde,
rouba-lhe a tunica ou gqualquer outro
objeto e ambos sdo conduzidos ao
tribunal, nenhum deles deve dizer a
verdade; o covarde deve declarar que o
outro ndo estava sé quando o atacou; o
corajoso, pelo contrario, tratard de
provar que os dois estavam sés e
acrescentar: “como ousaria eu atacar
tal homem?” O outro, naturalmente, para
ndo confessar sua covardia, inventara
novas mentiras que confundiréo o
acusado. Também em relacdo a outros
assuntos, as regras da arte retdrica
sdo mais ou menos semelhantes a esta.
Sécrates a Fedro (Fedro, 273)
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RESUMO

A tese analisa diversos aspectos do raciocinio juridico
de um ponto de vista 1légico-formal. Paradoxos semanticos,
como © paradoxo do mentiroso, e a auto-referéncia na
linguagem Jjuridica, como a possilibidade de reforma das
regras que prevéem a reforma de uma Constituicdo, segundo o
préprio procedimento de reforma constitucional, sdo
examinados através das categorias de linguagem objeto e
metalinguagem de A. TARSKI. Utilizando a distincdo entre
intensdo e extensdo, os termos modais, referentes as nocdes
de necessidade e ©possibilidade, e os termos dedbnticos,
referentes as nocdes de obrigacdo, permissdo e proibicédo, séo
definidos como termos intensionais. Um exemplo simples de
semdntica intensional é apresentado, além das similaridades
entre as noc¢des dednticas e modais. A tese de que hé uma
distincdo de natureza 1lbégica entre regras e principios
juridicos, defendida por R. DWORKIN, é examinada através de
um sistema de Lbégica baseada em Razdes, formulado por B.
VERHEIJ, J.C. HAGE e H.J. VAN DEN HERIK, o qual contradiz
esta tese e fornece uma visdo 1integrada entre regras e
principios. O carater falivel ou derrotédvel dos principios
juridicos e do raciocinio juridico, bem como o conflito de
normas Jjuridicas sao examinados através de varios sistemas
légicos. Uma primeira limitacdo da 1ldégica cléssica é sua
caracteristica monoténica: a adicd@o de novas informacdes a um
conjunto finito de ©premissas ndo altera as conclusdes
deduzidas do conjunto inicial, ao contrario do raciocinio
juridico, no qual a conclusdo muda a cada nova informagdao ou
premissa. Uma segunda limitacdo da lbégica cléassica refere-se
a impossibilidade de representacao de enunciados
contraditérios, ao contrario do raciocinio juridico, o qual
considera a possibilidade de normas, informacdes ou premissas
contraditdérias. Como alternativa a primeira limitacao sao
formuladas as ldégicas ndo monotdnicas; a segunda limitacao,
as lbégicas paraconsistentes. Sao expostas as propriedades
formais que uma relacdo de conseqiiéncia ndao monotdénica deve
obedecer. As Razdes prima facie de C.E. ALCHOURRON, a
extracdo e derrogacdo de ALCHOURRON e D. MAKINSON, a teoria
AGM, uma lbégica dedbntica paraconsistente de N.C.A. DA COSTA e
W. CARNIELLI, a abordagem paraconsistente da teoria AGM de DA
COSTA e BUENO, e a lbégica paraconsistente anotada s&o objeto
de discussdo e anadlise sobre as possibilidades e vantagens
comparativas de cada um destes sistemas em reconstruir
formalmente o raciocinio Jjuridico, de forma que a nao
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monotonicidade e os conflitos normativos possam ser
adequadamente representados.

Palavras-chave: raciocinio juridico; paradoxos; principios

juridicos; intensionalidade; lo6gica debéntica;
légica ndo-monotédénica; 1dégica paraconsistente.

ix



ABSTRACT

The thesis analyzes several aspects of juridical
reasoning from a logical-formal point of view. Semantic
praradoxes, as the liar's paradox, and the self-reference in
juridical language, as the possilibility of reform of the
rules that govern the reform of a Constitution, according to
the own procedure of constitutional reform, are examined
through the categories of language object and meta-language
from A. TARSKI. Using the distinction between intension and
extension, the modal terms, regarding the necessity and
possibility notions, and deontic terms, like the obligation,
permission and forbidden notions, are defined as intensional
terms. A simple example of intensional semantics and the
similarities between deontic and modal notions are presented.
The theory that claims that there is a distinction of logical
nature between rules and juridical principles, defended by R.
DWORKIN, 1is examined through a system of Logic Based in
Reasons, formulated by B. VERHEIJ, J.C. HAGE and H.J. VAN DEN
HERIK, which contradicts this theory and supplies a
conception in which rules and principles are integrated. The
fallible or defeasible character of Jjuridical principles and
juridical reasoning, as well as the conflict between
juridical norms are examined through several logical systems.
A first 1limitation of classical logic 1is its monotonic
character: the addition of a new information to a finite set
of premises does not change the conclusions that can be
deduced from the initial set, unlike the juridical reasoning,
in which the conclusion changes to each new information or
premise added. A second limitation of classical logic refers
to the impossibility of representation of contradictory
statements, unlike the juridical reasoning, which considers
the possibility of contradictory norms, information or
premises. As an alternative to the first limitation, the non
monotonic logics are formulated; to the second limitation,
the paraconsistent logics. The formal properties that a non
monotonic consequence relation should obey are exposed. The
prima facie Reasons of C.E. ALCHOURRON, the delivery and
derogation of ALCHOURRON and D. MAKINSON, the AGM theory, a
paraconsistent deontic logic of N.C.A. DA COSTA and W.
CARNIELLI, the paraconsistent approach of AGM theory of DA
COSTA and BUENO, and the annotated paraconsistent logic are
object of discussion and analysis about the possibilities and
comparative advantages of each one of these systems in
formally reconstructing the juridical reasoning, so that the



non-monotony and the normative conflicts can be appropriately
represented.

Key-words: juridical reasoning; paradoxes; juridical
principles; intensionality; deontic logic; non
monotonic logic; paraconsistent logic.



RESUME

La thése analyse plusieurs aspects du raisonnement
Juridique d'un point de vue logique-formal. Paradoxes
sémantiques, comme le paradoxe du menteur, et la self
référence dans la langage Jjuridique, comme la possibilité de
réforme des regles qui gouvernent la réforme d'une
Constitution, d'apres la propre procédure de réforme
constitutionnelle, sont examiné a travers des catégories de
langage objet et meta langage d'A. TARSKI. Utilisant la
distinction entre intension et extension, les termes modaux,
concernant les notions de nécessité et possibilité, et les
termes deontique, comme 1'obligation, la permission et 1la
interdiction, sont défini comme termes intensionnels. Un
exemple simple de sémantique intensionnel et les
ressemblances entre notions deontiques et modales sont
présenté. La thése gqui demandes qu'il y a une distinction de
nature logique entre régles et principes juridiques, défendus
par R. DWORKIN, est examiné a travers d’'un systeme de Logique
Basé dans Raisons, formulé par B. VERHEIJ, J.C. HAGE et H.J.
VAN DEN HERIK, qui contredit cette théorie et provisionne une
conception ou les régles et les principes sont intégrés. Le
caracteére faillible ou défaitiste des principes juridiques et
du raisonnement Jjuridique, aussi bien que le conflit entre
normes Jjuridiques sont examiné a travers de plusieurs
systeémes logiques. Une premiere limitation de 1la logique
classique est son caractére monotonic: 1l'addition d'une
nouvelle information a un ensemble fini de prémisse ne change
pas les conclusions qui peuvent étre déduites de 1'ensemble
initial, contrairement au raisonnement Jjuridique, dans lequel
la conclusion <change & chaque nouvelle information ou
prémisse ajouté. Une deuxiéme limitation de 1la logique
classique fait référence a 1'impossibilité de représentation
de énoncés contradictoires, contrairement au raisonnement
juridique qui considére la possibilité des normes,
information ou prémisses contradictoires. Comme une
alternative & la premiére limitation, ils sont formullées les
logiques non monotonic; a la deuxieéme limitation, les
logiques paraconsistantes. Les propriétés formelles gqu'une
relation de conséquence non monotonic doit obéir sont
exposées. Les Raisonne prima facie de C.E. ALCHOURRON, la
extraction et la dérogation d'ALCHOURRON et D. MAKINSON, la
théorie AGM, une logique deontique paraconsistante de N.C.A.
DA COSTA et W. CARNIELLI, la approche paraconsistante de 1la
théorie AGM de DA COSTA et BUENO, et la logique
paraconsistante annotée sont objet de discussion et analyse

xii



sur des possibilités et avantages comparatives de chacun de
ces systeémes en reconstruire formellement le raisonnement
juridique, afin que la non monotonie et les conflits
normatifs puissent étre représentés convenablement.

Mots-clé: raisonnement juridique; paradoxes; principes

juridiques; intensionnalité;, logique deontique;
logigue non-monotonic; logique paraconsistante.
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INTRODUGAO

Desde o0s dgregos a tradicdo filosdfica reconhece um
estilo particular de argumentacdo, a argumentacdo juridica.
PLATAO denominava-a de Retdérica. ARISTOTELES descobriu a
légica e a separou da Retdrica. Desde entdo a argumentacdo
tornou-se um tema perene no pensamento filosdéfico ocidental.

No pensamento juridico do século XX houve um interesse
renovado sobre o tema. O que houve de novo no cenario
filosdéfico contempordneo e que marcou uma certa corrente da
filosofia do Direito foili certamente o desenvolvimento
renovado da ldégica e do interesse sobre a linguagem, a partir
de BOOLE, FREGE, PIERCE, RUSSEL, HUSSERL e HEIDEGGER, e mais
recentemente a elaboracdo das filosofias da 1linguagem com
WITTGENSTEIN, QUINE, STRAWSON e CHOMSKY . Este. cenéario
produziu certamente um novo referencial para a teoria do
Direito, determinando influéncias decisivas em KELSEN, HART,
BOBBIO, Alf ROSS, entre outros.

A presente tese possuli como marco tebdbrico geral a
reflexdo filosdéfica e metodoldgica sobre alguns temas do
Direito, considerando o desenvolvimento especifico de da
légica. A aplicacdo da ldégica as normas foi realizada
originalmente por G.H. VON WRIGHT e G. KALINOWSKI na década

de 50, inaugurando um dominio do conhecimento denominado



légica dedntica ou 1dégica das normas. Lamentavelmente nao
possuimos nenhuma obra destes dois importantes autores
traduzidas para a lingua portuguesa. Curiosamente em um pais
vizinho as obras destes autores encontraram recepgcdo e uma
geracao notavel de fildésofos do Direito contribuiram
decisivamente para o desenvolvimento da 1dgica dedntica e
para a uma reflexdo analitica da ciéncia juridical. Alguns
pensadores argentinos estabeleceram obras fundamentais neste
dominio do conhecimento: C.E. ALCHOURRON e E. BULYGIN, com
Normative Systems ou Introduccidén a la metodologia de las
ciencias juridicas y sociales, analisaram originalmente os
Sistemas normativos com base no pensamento de A. TARSKI e R.
CARNAP. Segundo VON WRIGHT, essa obra ¢é o mais completo
estudo monografico sobre temas bésicos da teoria do direito
realizado com os instrumentos da légica moderna e da analise
conceitual. Outra obra fundamental é a de R.J. VERNENGO, La
interpretacion literal de la ley, um erudito estudo onde o
autor aplicou as lbégicas modais e debnticas e as gramaticas
gerativas a andlise da linguagem do Direito.

Estes estudos completam algumas décadas e atualmente a
l6égica dedntica recorre a outros desenvolvimentos da loégica

para a solucdo de tradicionais problemas normativos: dentre

' Estamos nos referindo a filosofia analitica do Direito na Argentina. E
este respeito, cf. de Manuel ATIENZA, La filosofia del Derecho argentina
atual, 1984.
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outras, as 1lb6gicas paraconsistentes e nao monotdénicas. Nesta
tese elas aparecem em algumas de suas vVvarias versdes
dednticas. O objetivo nédo fol uma exposicdo sistematica e
ampla destas 1ldgicas, mas a escolha de alguns sistemas
especificos e sua aplicacdo a analise e reconstrucdo do
raciocinio juridico.

Uma das preocupacdes (e também uma dificuldade) foi com
o estilo de exposicdo dos temas e da linguagem utilizada.
Atualmente a légica é uma disciplina altamente técnica e
desenvolvida essencialmente em linguagem simbdlica. Os
periddicos especializados multiplicaram-se e o leitor culto
sente-se distante destes temas. Deste modo ¢é natural ao
jurista pensar que estes simbolismos em nada vinculam com sua
disciplina. Muitos fildésofos inclusive duvidam que ‘“esta
légica” faca parte da filosofia, quapto mais da filosofia do

Direito?. Esta dificuldade estilistica aparece nitidamente em

2 RUSSEL explicou a seu modo este divércio entre a légica e a filosofia:
“a divisao das universidades em faculdades é, creio eu,
necessaria, mas teve certos resultados muito infortunados. A
légica, considerada um ramo da filosofia e tendo sido tratada
por Aristételes, foi julgada matéria que sé deveria ser tratada
pelos que sdo versados em grego. A matemética, em conseqléncia
disso, s6 foi tratada por aqueles gque ndo sabiam ldégica. Desde
os tempos de Aristételes e de Euclides até o século atual, esse
divércio tem sido desastroso”. B. RUSSEL, Meu pensamento filosdéfico,

p. 51.

ALCHOURRON e BULYGIN esclarecem bem a situagio: “este rapido
desenvolvimento da 1légica teve seu lado negativo: ndo houve
tempo para sua difusdo entre os ndo especialistas e, em

conseqiéncia, a ldégica ndo foi devidamente assimilada pela
cultura geral de nossa época. Existem bibliotecas inteiras de
livros e artigos altamente especializados, escritos em
linguagem que parece cada vez mais esotérica, que desenvolvem



nossa tese de mestrado, “Ciéncia do Direito e 1dgicas
debnticas paraconsistentes”, baseada principalmente em
artigos de co-autoria, de autores de diferentes &reas . Esta
tese, sendo um desenvolvimento da dissertacao, deveria
procurar um forma de lidar com linguagens cientificas téo
diferentes.

Penso que temos que enfrentar estas distédncias e
construir “pontes” entre os discursos. Até onde foi possivel,
procurou-se evitar o excesso de linguagem simbdélica e optou-
se por uma explicacdo mais simplificada, objetivando expor o

conceito principal em questéo.

técnicas cada vez mais sutis e refinadas. Mas este alto
desenvolvimento técnico ndo foli acompanhado em grau suficiente
pelas obras de divulgag¢do, de modo que a ldégica se converteu em
algo totalmente inacessivel para os ndo especialistas e o
publico culto em geral tem dela uma idéia muito vaga.

Entendamos bem; o alto desenvolvimento técnico de uma ciéncia
ndo é por certo um defeito: tampouco sdo acessiveilis ao publico
geral os livros de matemdtica superior ou de fisica gquéantica.
Mas todo mundo sabe algo de matemadtica e sabe algo de fisica,
enquanto que - salvo raras exceg¢des - ndo sabe nada de légica
moderna. Os livros de légica ndo formam parte de nosso acervo
cultural e, fora dos iniciados, ninguém se sente obrigado a
enteirar-se do que se trata.

Este fato é, sem duvida, profundamente lamentavel. Porque o
objeto da ldbégica n&o é algo alheio da vida cotidiana, como as
galaxias, os dinossauros ou o sadnscrito. A ldégica estuda algo
que fazemos diariamente: raciocinar, e a disting¢do entre um
raciocinio correto e outro incorreto interessa por 1igual ao
matemdtico, ao politico, ao advogado e ao economista.

Cabe aqui uma adverténcia: ainda que a 1légica moderna tenha
nascido no seio da matematica, como resposta & necessidade de
elaborar regras capazes de justificar 9©os raciocinios dos
matematicos (tarefa que estava mais além do alcance da légica
aristotélica), nao se confunde com a matemdtica, nem com
nenhuma outra ciéncia, se bem tem aplicag¢do em todas elas.

Nos encontramos aqui com a segunda caracteristica peculiar da
légica que a distinglie de outras ciéncias: sua vocacgéao
universal” . ALCHOURRON e BULYGIN, Prdlogo. In: D.T. ECHAVE; M.E.
URQUIJO e R.A. GUIBOURG, Ldgica, proposicidén y norma, p. 10-11.

° Essencialmente de R.J. VERNENGO, L.Z. PUGA e N.C.A. DA COSTA.
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O objeto de estudo central da tese ¢é o raciocinio
juridico e sua reconstrucéo formal. Nossa mencionada
dissertacdo enfocou os conflitos normativos e o0s sistemas
dednticos paraconsistentes. Era necessario ampliar a anédlise
para outros modos de raciocinio e outros sistemas 1ldgicos.
Por raciocinio Jjuridico entendemos atribuir um sentido as
normas juridicas e inferir conclusdes a partir deste sentido.
Atribuir um sentido &as norma Jjuridicas significa, neste
trabalho, atribuir wvalidade a uma norma, exXplicitar as
condicdes que estabelecem gquando uma norma ¢é satisfeita e
solucionar casos de contradicdo entre normas ou casos de
lacuna normativa. Estas diferentes atribuicdes de sentido séao
tratadas respectivamente pela ordem dos capitulos da tese. As
inferéncias normativas, tratadas na parte final do trabalho,
no raciocinio juridicq possuem uma peculiaridade, pois, na

maioria dos <casos, as inferéncias ndo sdo dedutivas no

sentido da lbégica cléassica. Por reconstrucao formal
compreendemos a representacao destas questdes pelos
instrumentos oferecidos pela l6gica, ou seja, sua

simbolizacdo em diferentes sistemas ldégicos.

Os objetivos com esta reflexdo s&o essenclalmente
metodoldgicos. Trata-se de uma tentativa de esclarecer como
se opera o raciocinio juridico nos casos apontados, de um

ponto de vista formal e normativo, com consegliéncias



fundamentais para o estabelecimento de uma epistemologia e
uma racionalidade qualificadas de juridicas. Isto ndo quer
dizer que esta é a unica abordagem valida sobre o tema. O
raciocinio juridico é muito mais complexo que sua
representacdo formal e nele estdo envolvidas variaveis de
diversas naturezas, como varidveis politicas, econdmicas,
sociolbgicas, retdricas e de poder, as quais, obviamente,
estéo fora de anédlise na proposta deste trabalho.

O primeiro capitulo trata do conhecido paradoxo do
mentiroso ou de Epiménides, o cretense, e sua reproducdo na
teoria do direito. Epiménides dizia que todos os gregos eram
mentirosos, fazendo com que o povo perguntasse se ele nao
estaria mentindo ao dizer tal coisa. Se digo “eu estou
mentindo”, somente posso mentir se disser a verdade, e vice-
versa, sendo esta afirmacdo paradoxal em si mesma. Un
paradoxo anédlogo foi derivado por RUSSEL e ficou conhecido
como o ‘“paradoxo de RUSSEL”, que enuncia a classe de todas as

classes dque nao pertencem a si préprias4. Alf ROSS® aplicou

Uma explicacdo informal de RUSSEL para o paradoxo que leva o seu nome

é a seguinte: “Pensando de acordo com as idéias que até entdo me
haviam parecido adequadas, parecia-me gue uma classe as vezes
&, Aas vezes nao ¢é um membro de si prépria. A classe de

colherinhas de ché&, por exemplo, ndo é outra colherinha, mas a
classe de coisas que ndo sdo colherinhas é uma das coisas que
ndo sdo colherinhas. Parecia haver casos que ndo sdao negativos:

a classe de todas as classes, por exemplo, é uma classe. A
aplicacdo do argumento de Cantor levou-me a considerar as
classes gque ndo sdo membros de si prédéprias - sendo gque estas,

parecia-me, deviam formar uma classe. Perguntei a mim mesmo se
esta classe é ou ndo é um membro de si prépria. Se é um membro



este paradoxo ao Direito enunciando que é um paradoxo 1lbgico
a reforma das regras que definem os procedimentos de reforma
de uma Constituicao, segundo estas mesmas regras. Trata-se de
analisar o significado das norma auto-referentes para o
Direito. Esta questdo ndo é um mero jogo de palavras: ela
esclarece questdes importantes como o significado do conceito
de validez® e do fundamento de um sistema juridico de normas
organizado hierarquicamente. A solucdo proposta baseia-se nas
distingdes de TARSKI entre linguagem e meta-linguagem.

O segundo capitulo trata da seméntica das proposicdes
juridicas. Dado um sistema normativo, o que significa afirmar
gque estas proposicdes sdo em algum sentido verdadeiras? As

categorias essenciais deste capitulo sdao a diferenca entre

de si prépia, deve possuir a propriedade definidora da classe,
gque ndo deve ser um membro de si prdépria. Se ndo é um membro de
si prépria, ndo deve possuir a propriedade definidora de
classe, devendo ser, por conseguinte, um membro de si prépria.
Assim, cada alternativa conduz ao seu oposto, e ha uma
contradic¢do” . B. RUSSEL, op. cit., p. 61l.

> Alf ROSS, Direito e Justiga, 2000.

5 Em "Nota & Traducdo Portuguesa" (p. 17 e 18) da obra de ROSS traduzida
para a lingua portuguesa, o Prof. Alysson Leandro Mascaro (Revisor
Técnico da Edigdo Brasileira) faz a seguinte observag¢do na p. 17: "Esta
obra de Alf Ross, muito estudada nos meios académicos e
juridicos brasileiros, ja, de algum modo, foi incorporada as

nossas idéias, principalmente naquele ramo denominado de
‘teoria geral do direito' ou entdo da sempre discutida 'ciéncia
do direito'. A traducdo mais prébéxima de nossa lingua & a
castelhana, feita pelo conhecido mestre argentino Genaro
Carrié. Por conta disso, pode-se dizer, alguns termos de Alf
Ross Jj& se encontram, sem tradug¢do, arraigados em nosso meio
intelectual Jjuridico brasileiro e, creio, também portugués,

como a palavra 'validez' que, sem tradugdo mesmo do espanhol,
0s nossos alunos incorporaram ao seu Vvocabulario com tanta
facilidade quanto a palavra validade, sua correlata da lingua
portuguesa."



sentido e referéncia, a partir da teoria de FREGE, a
intensionalidade’ da linguagem juridica e as seménticas
modais e dednticas.

O terceiro capitulo expde como um sistema formalizado
pode ajudar a esclarecer se héd uma diferenca de natureza
légica entre as regras juridicas e os principios juridicos. O
sistema exposto foi formulado por trés autores holandeses, B.
VERHEIJ, J.C. HAGE, H.J. VAN DEN HERIK, e é denominado Ldgica
Baseada em Razées (RBL - Reason-Based Logic). Este sistema,
além de ser intuitivamente <claro e de apresentar uma
semadntica para as normas Jjuridicas, demonstra que ndo ha& uma

diferenca de natureza lbégica entre regras e principios, tal

7~ . . - A . . .
Ndao confundir com intencdo. Utilizamos o termo intensionalidade no

sentido de LEIBNIZ: “A maneira vulgar de enunciar [os silogismos]
refere-se de preferéncia aos individuos, mas a de ARISTOTELES
refere-se mais as 1idéias ou universais... O animal compreende
mais individuos do gque o homem, mas o homem compréende mais
idéias ou formalidades; um tem mais exemplos, o outro, mais
graus de realidade; um tem mails extensido, o outro mais
intensdo” (grifo nosso). LEIBNIZ, Novos ensaios, 1V, cap. 17, § 8 Apud
A. LALANDE, Vocabuldrio Técnico e Critico da Filosofia, 1996, p. 582,
vocdbulo ‘INTENSAO’. A exposigdo de José Ferrater MORA ¢é também
esclarecedora: “Em muitos textos contempordneos de légica se usa
0 termo ‘intensdo’ em vez do termo tradicional ‘compreensdo’.

Os motivos de tal uso sdo dois: (1) o termo ‘intensdo’ oferece
uma estrutura lingiistica andloga a do termo contraposto
‘extensdo’ ; (2) os significados de ‘intensao’ em légica
contempordnea nem sempre coincidem com os significados de
‘compreensdo’ (...) Observemos que o termo latino intensio (=
intentio; neste caso significando ‘aumento’, ‘intensidade’) foi

amplamente usado especialmente no século XIV nas discussdes
sobre o problema da intensione et remissione formarum, de que
se ocuparam sobretudo os mertonianos e fildésofos da chamada
‘Escola de Padua’. Tratava-se do estudo do aumento (intensio) e
diminuigéo (remisio) das qualidades dos corpos naturais,
especialmente do aumento e diminuic¢do de tais qualidades quando
se colocavam em relacdo duas gqualidades contréarias (tais como o
calor e o frio)”. Diccionario de Filosofia, ©p. 984, vocabulo
‘INTENSION’ .



como sustentado por DWORKIN, mas se trata de uma diferenca de
grau e de relacdo entre as regras e principios com as outras
normas Jjuridicas. Este tema possui fundamental relevéncia
metodoldgica para os fundamentos de uma teoria sobre os
principios juridicos e direitos humanos, um dos temas mais
atuais da ciéncia juridica contemporéanea.

O quarto capiltulo teve como base um projeto de estéagio
doutoral que pretendiamos desenvolver em co-orientacdo com o
Prof. Risto HILPINEN, do Departamento de Filosofia da
Universidade de Miami, apresentado ao CNPg (Conselho Nacional
de Pesquisa) mas que infelizmente foili frustado pela alta do
délar no ano de 2002, o que impediu a concessdo de uma bolsa
de estudos. O capitulo trata de uma importante caracteristica
apresentada pelo raciocinio juridico, a ndo-monotonicidade ou
derrotabilidade. S&o apresentadas as propriedades de uma
relacdo ndo monotdnica de inferéncia, uma légica  de
condicionais derrotdveis e razdes prima faclie segundo C.E.
ALCHOURRON, um sistema de ldogica dedntica paraconsistente de
W. CARNIELLI e N.C.A. DA COSTA, e os desenvolvimentos devidos
a ALCHOURRON para uma lbégica da derrogacdo, finalizando com
um sistema de lbégica paraconsistente anotada.

Os capitulos pretendem possuir uma continuidade, visto

gue comeca-se com a anadlise de um paradoxo para alcancar uma
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precisdo maior de conceitos como validade e sentido das
normas juridicas e inferéncia no raciocinio juridico.

Porém deve-se deixar claro que um sistema ldégico e sua
aplicacé&o ao raciocinio juridico implica sempre um certo modo
de idealizacdo. As condicgdes para uma ciéncia juridica, ou um
conhecimento racional acerca do Direito, depara-se com
questdes de dificil resposta. Estas questdes foram sugeridas
por R.J. VERNENGO, de qual “seja a relacdo racional dque se
deva postular entre os enunciados normativos interpretados e
0s enunciados em que se formulam os resultados da
interpretacdo tida por valida”®. Nesta mesma obra, como este
autor demonstrou, a busca de relacgdes de sinonimia para as
linguagem naturais ¢é uma busca va& (sendo esta relacéao
definida claramente para as linguagem formalizadas, através

do principio de LEIBNIZ)”.

® Roberto J. VERNENGO, La interpretacion literal de la ley, p. 17.

° “A questdo, pois, de qual seja a resposta simples a nossa
pergunta béadsica - quando dois enunciados significam o mesmo -
ndo tem solucdo pacifica: ou bem a relagdo de sinonimia ¢&
postulada ou recusada a priori, <como uma possibilidade ou
impossibilidade de toda linguagem, ou bem é relegada a uma
certa relacdo pragmdtica no usos de certas expressdes de alguma
linguagem por algum usuario da mesma. Para os primeiros, a
relacdo de sinonimia ou se d& em absoluto, ou é impossivel;
para os segundos, ¢é sucetivel de graus e matizes segundo o
contexto empirico de uso.

Se tais sdo as dificuldades gque a identidade de significado
suscita ainda em linguagens construidas ad hoc, ou logicamente
perfeitas (relativamente), essas dificuldades se acrescentam
gquando pretendemos encontrar uma explicagdo uniforme e simples
da relagdo de sinonimia nas linguagens naturais (tarefa que
parece impossivel), ou para algum contexto pragmatico de uso de
alguma linguagem ordindria. Neste infimo plano, teremos que
aceitar que os critérios a que talvez se recorra para



11

Acerca das fontes estrangeiras, traduziu-se as fontes em
lingua espanhola sem a transcricdo dos originais. A
proximidade da 1lingua e a economia do texto Jjustificam o
critério. Em relacdo as fontes em lingua inglesa, trancreveu-
se 0s trechos originais quando foram por noés traduzidos e néo
acessou-se uma fonte Jj& traduzida.

Certamente muitas questdes surgiram durante a redacdo da
tese, as qualis aparecem nas notas de rodapé e sdo indicadas
ao final na conclusdo. Ndao temos a pretensdo de dar respostas
definitivas, mas esperamos contribuir com conclusdes que

possibilitem novos questionamentos e novas interrogacdes.

considerar, em algum uso normal ou aberrante de uma linguagem,
que duas expressdes sdo sindnimas, gque duas expressdes ‘dizem o
mesmo’, sdo tdo obscuros ou circulares como a nogdo mesma dJue
com eles se trata de esclarecer. Para aqueles gque tém por
obsessdo a precisdo, cabe advertir que, em uUltima instdncia e
nesse nivel linguistico de comunicacgéo que oferecem as
linguagens ordinarias, le mot juste ndo existe e lancar-se em
sua busca é incorrer em uma va perda de tempo” . Ibidem, p. 57.
Outra importante concluséo de VERNENGO é que “aoes) a
substituibilidade dos termos, no discurso normativo, é
resultado de uma sinonimia convencional, de uma decisdo léxica.
Nenhuma investigacdo da realidade - sendo a aceitagdo da regra
linguistica de equiparacdo - permitira comprovar que a
interpretacdo literal de uma norma impde os mesmos deveres ou
concede iguais direitos. A 1interpretacdo mais rigorosamente
literal é incapaz de enunciar uma norma dque regule o mesmo Jue
a primitiva interpretada, se de antemdo ndo resultou, por um
ato de decisdo linguistica, gque ambas tenham o mesmo alcance
prescritivo ou normativo” . Ibidem, p. 66-67.
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CAPITULO I
PARADOXOS SEMANTICOS E AUTO-REFERENCIA NA LINGUAGEM JURIDICA

INTRODUCAO

No comeco da segunda metade do século XX apareceram
obras fundamentais para a Teoria Geral do Direito, como Sobre
o Direito e a Justica (1958) de Alf ROSS, a segunda edicéo
revisada e aumentada da Teoria Pura do Direito (1960) de
KELSEN, O conceito de Direito (1961) de Herbert HART e Teoria
do ordenamento juridico'® (1960) de BOBBIO, além dos primeiros
trabalhos em 1légica dedntica de KALINOWSKI e VON WRIGHT.
Nestes textos fundamentais para a Teoria Geral do Direito um
dado novo, dentre outros, surge de maneira inédita: o estudo
e a concepcao do Direito como sendo uma linguagem. Em todas
as obras citadas é posgivel visualizar o influxo de conceitos
da lb6gica e da linguistica como forma de refinar a analise do
fendmenco juridico.

Deste novo enfoque, que sucedeu o até entao
predominante, de cunho principalmente kelseniano, Vé-se
surgir novas categorias para ©pensar os tradicionais e
cléssicos problemas da ciéncia Jjuridica, tais como a

coeréncia, a completude e as contradi¢cdes no Direito,

10 Os titulos originais s&o On Law and Justice, Reine Rechtslehre, The

concept of Law e Teoria dell ‘ordenamento giuridico, respectivamente.
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disponibilizadas pelo notavel desenvolvimento neste século de
disciplinas como a ldégica, a semdntica e a linguistica.

No presente capitulo, seguindo esta tendéncia, aborda-se
especificamente a questdo dos paradoxos seménticos e da auto-
referéncia na linguagem Jjuridica. A partir da antinomia do
mentiroso e da distincéo entre linguagem-objeto e
metalinguagem na semantica de TARSKI, aplica-se ambos os
conceitos ao estudo da auto-referéncia na linguagem do
Direito, especificamente a fendbmenos juridicos como a
derrogacdo normativa, a estrutura e hierarquia do ordenamento
juridico e a reforma constitucional. Neste entendimento, as
relacdes entre a lei positiva e ciéncia Jjuridica ndo séo
simples relacgdes entre sujeito e objeto, mas complexas

relacdes entre linguagens.

1.1- A TEORIA DA CORRESPONDENCIA DE TARSKI

O problema enfrentado por TARSKI consistiu em apresentar

uma definicdo satisfatéria de Verdade, ou seja, uma definicao

materialmente adequada e formalmente correta'’. Tal definicao

Y Para a redacdo deste capitulo, baseou-se em dois artigos de TARSKI, os

quais expdem de maneira ndo técnica os principais resultados alcancados
pelo autor no campo da semdntica e da ldégica: “A concepc¢do semantica da
verdade e os fundamentos da semdntica” e “Verdade e demonstracgdao”. Neles
TARSKI expde que, para a aritimética axiomatizada, o conjunto das
sentencas demonstraveis ndo coicide com o conjunto das sentencas
verdadeiras; deste modo, ha sentencgas verdadeiras, porém nao
demonstraveis. Para uma discussdo analoga, sobre o Teorema de GODEL e
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somente pode realizar-se dentro de uma linguagem na qual seja
possivel descrever sua estrutura formal, i.e., devemos
especificar as condicgdes debaixo das quais a definicdo de
verdade ¢é adequada de um ponto de vista material. Isto

significa trés aspectos:

1- caracterizar a nocdo de Verdade de modo preciso, de modo
que qualquer pessoa possa determinar se a definicdo realiza
de fato o seu objetivo;

2- especificar as palavras ou conceitos que gqueremos usar ao
definir a nocdo de verdade;

3- proporcionar as regras formais as quals a definicdo deve

se conformar.

Segundo a abordagem de TARSKI, a 1indagacdo filosdfica

acerca da Verdade ¢é permeada por diferentes concepcdes de

suas relacdes com o Direito, <cf. A. ROSSETI, Go&édel in deontica:
1’applicabilita del teorema di Goédel al giuridico. Neste artigo ha a
referéncia a uma interessante histéria sobre GODEL e a constituicdo dos
Estados Unidos (apud Solomon FEFERMAN, G&del’s life and woks, In: Kurt
Goédel, Collected Works, vol. I: Publications, 1929-1936, p. 12 e Giuliano
Toraldo DI FRANCIA, Un’incongruenza logica della Costituzione, 1988): em
1948, GODEL estudou a constituicdo dos Estados Unidos para preparar-se
para o exame oral de obtencdo de cidadania e notou que a clausula de
emenda possuia limitacdes procedimentais, mas nao limitacgdes
substanciais, e 1isto poderia ser usado para derrubar as instituicgdes
democraticas descritas no rosto da constituicdo e transformar os Estados
Unidos em uma ditadura por um procedimento legal. Albert EINSTEIN e Oskar
MORGENSTERN exortaram para que GODEL ndo mencionasse este fato ao
examinador. Eles decidiram acompanhar GODEL ao exame para manté-lo longe
de dificuldades. Nos escritérios do governo, o examinador congratulou
GODEL por ter deixado a Alemanha, dizendo que era uma terrivel ditadura e
este regime ndo poderia acontecer nos Estados Unidos. “Ao contréario”,
disse-o GODEL, “eu sei como isto pode acontecer”. EINSTEIN e MORGENSTERN
retiraram GODEL longe o suficiente para que pudesse terminar o exame e
obter a cidadania.
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verdade e falsidade, de modo que a ambigiiidade é um dos
tracos predominantes nesta indagacdo. TARSKI impds uma série
de restricdes a sua definicdo de Verdade como o unico
procedimento apto a reduzir- a ambuigtidade neste campo.
Determinemos quais sejam estas restricdes.

Em sua definicdo o termo “verdadeiro” aplica-se somente
a frases, ou no sentido da graméatica, a "frases
declarativas’, ou ainda a ‘proposicdes’, ainda gque este
ultimo termo também seja ambiguo. Presume-se que a definicéo
a ser alcancada é a concepcdo aristotélica «cléssica da
verdade, expressa na Metafisica de ARISTOTELES: “Dizer daquilo
que é que nado ¢é, ou dagquilo que nao é que ¢é&, é falso,
enquanto dizer daquilo que é que é, ou daquilo gque ndo é dque

- ) . 12
ndo é, ¢é verdadeiro”.

O sentido moderno da concepcéo
aristotélica denomina-se ‘teoria da correspon@éncia’ e pode
ser expressa pela férmula: a verdade de uma frase consiste na
sua concorddncia com a realidade (ou correspondéncia com a
realidade)ou uma frase é verdadeira se designa um estado de
colsas existente.

Ainda que esta definicdo ndo satisfaca, é preciso chegar
a um critério para a adequacdo material da definic¢do. TARSKI

parte de um exemplo, considerando a seguinte frase: a neve é

branca. Segundo a concepcdo classica de verdade, diremos dJque

12 Metafisica, I', 7, 27.
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a frase é verdadeira se a neve é branca, e que ela é falsa se
a neve ndo €& branca, de modo que tenhamos a seguinte

equivaléncia:

A frase “A neve é branca” é verdadeira se, e somente se, a

neve & branca.

No lado direito da frase, temos a préopria frase, e do
lado esquerdo, entre aspas, o nome da frase. Em qualquer
linguagem, ¢é uma convencao fundamental usarmos o nome do
objeto e ndo o préprio objeto gquando fazemos qualquer
elocucdo acerca do mesmo. Portanto, se queremos dizer algo
acerca da frase, no nosso caso se ela é verdadeira, temos que
usar o nome da frase e ndo a prdpria frase. Colocar uma frase
entre aspas ndo €& a Unica maneira de formar O seu nome.
TARSKI fornece o seguinte exemplo, supondo como dada a ordem

habitual das letras do nosso alfabeto:

A frase constituida por quatro palavras, a primeira das quais
consiste na primeira letra, a segunda nas 13%, 5%, 21%, e 5°
letras, a terceira na 5% letra, e a quarta nas 22, 17%, 19,

132, 3%, e 1% letras do alfabeto portugués.
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Generalizando o procediemento aplicado, TARSKI enuncia o
esquema T, substituindo uma frase arbitraria qualquer pela

letra ‘p’ e o nome desta frase por ‘X':

(T) X é& verdadeira, se, e somente se, p.

Este esquema ndo proporciona uma definicdo de Verdade,
apenas explica em dque consiste a verdade de uma frase
individual. Na teoria de TARSKI, o problema de definir a
Verdade é um problema intimamente associado a um problema
mais geral, o de estabelecer os fundamentos da seméntica
tedrica. Deste modo, em sua teoria, o problema de definir a

Verdade é um problema seméntico.

1.1.1- A ANTINOMIA DO MENTIROSO

Desde os gregos é conhecida a ‘Antinomia do mentiroso’,

a qual podemos ilustrar com o seguinte exemplo:

Esta frase ndo é verdadeira.
Substituindo esta frase no esquema T de TARSKI, temos:
“Esta frase ndo é verdadeira” é verdadelira se e somente se

esta frase ndo é verdadeira

(X é verdadeira se e somente se p)
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Chegamos a uma contradicédo 6bvia. Alguém poderia afirmar
que trata-se de uma antinomia sem importéncia, assemelhando-
se a sofistica ou a uma brincadeira. Do ponto de vista
cientifico, gquando uma antinomia surge, ela deve ser
resolvida, devemos saber identificar a sua causa e suas
conseqiéncias. TARSKI nos fornece uma solucdo para a
Antinomia do mentiroso.

O antinomia surge primeiramente com a proépria linguagem
na qual é formulada, ou seja, a linguagem natural. TARSKI
concebe que o0 primeiro passo é especificar a estrutura formal
e o vocabuléario da linguagem na qual queremos dar definicdes
de conceitos semanticos®.

A conclusdo de TARSKI ¢é dgque somente para linguagens

formalizadas é possivel resolver com exatiddo o problema

13 “Existem certas condigdes debaixo das quais se considera a

estrutura de uma linguagem como estando especificada de um modo
exato. Assim, para especificar a estrutura de uma linguagem,
temos que caracterizar de forma ndo-ambigua a classe daquelas
palavras e expressdes dque queremos considerar com sendo dotadas
de sentido. Em particular, temos que indicar todas as palavras
que decidimos usar sem as definir, e que se chamam ‘termos nédo
definidos (ou primitivos)’; e temos que dar as chamadas regras
de definicdo para introduzir novos termos ou termos definidos.

Para além disso, temos que estabelecer critérios para
distinguir, dentro da classe de -espressdes, aquelas a que
chamamos ‘frases’. Finalmente, temos que formular as condigdes
debaixo das quais uma frase da linguagem pode ser afirmada. Em
particular, temos que indicar todos o©os axiomas (ou frases

primitivas), i.e., aquelas frases gue decidimos afirmar sem
qualquer demonstragdo; e temos gque proporcionar as chamadas
regras de inferéncia (ou regras de demonstracdo), por meio das
quais podemos deduzir novas frases previamente afirmadas a
partir de outras frases gque foram previamente afirmadas. Os
axiomas, tal como as frases deles deduzidas por meio das regras
de inferéncia, sdo referidos como ‘teoremas’ ou ‘frases
demonstraveis’” . TARSKI, A concepg¢do semantica da verdade e os
fundamentos da semé@ntica, p. 82.
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semédntico da Verdade: “o problema da definicdo de Verdade
obtém um sentido preciso e pode ser resolvido de um modo
rigoroso somente para aquelas linguagens cuja estrutura foi
especificada de um modo exato” .M

Para as linguagens naturais ou faladas o sentido do
problema da Verdade é mais ou menos vago, € a sua solucéao
pode apenas ter um carater aproximado, pois estas linguagens,
usando sua terminologia, nao possuem uma estrutura
especificada.

0O exemplo da Antinomia do mentiroso anteriormente
descrito foi formulado em wuma linguagem natural. Esta
linguagem contém além de suas expressdes, 0s nomes dessas
expressdes, bem como termos semdnticos tais como o termo
“verdadeiro” referindo-se a frases dessa linguagem. Foi
suposto também qug todas as frases que determinam o uso
adequado deste termo podem ser afirmadas na proépria
linguagem. De modo geral, as linguagens naturais podem
referir-se a si mesmas. Uma linguagem com tais propriedades
TARSKI as denomina de semanticamente fechadas.

Devido a estas propriedades surgem antinomias 'como a
Antinomia do mentiroso na linguagem natural, pois nela é&
possivel auto-referir-se, falar de si mesma, num mesmo plano

semantico. Outra conseqgiéncia é que a linguagem natural,

4 Ibidem, p. 83.
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sendo uma linguagem semanticamente fechada, é imprépria para

uma definicdo precisa de Verdade.

1.1.2- LINGUAGEM-OBJETO E METALINGUAGEM

TARSKI descarta linguagens semanticamente fechadas para
discutir com precisdo o problema da Verdade ou gquaisquer
problemas na &rea da Seméntica. Conseqlientemente a solucdo
proposta é utilizar duas linguagens diferentes, a linguagem
da qual se fala e que é objeto de toda discussdo e a
linguagem na qual se fala. A primeira linguagem ¢é a
linguagem-objeto, e a segunda é a metalinguagem.

Pode-se ilustrar esta nocdo quando aprende-se uma lingua
estrangeira, por exemplo, o inglés, mas a partir das palavras
do portugués, ou de um dicionadrio portugués-inglés. A
linguagem da qual se fala é o inglés, a linguagem-objeto, e a
linguagem na qual se fala é o portugués, a metalinguagem.

E importante observar que esta notacdo possui um sentido
relativo, de modo que a idéia principal é a hierarquia de
linguagens, com diversos niveis, n&o apenas dois niveis, como

afirmado por TARSKI:

“E conveniente reparar que tais termos, ‘linguagem-objeto’ e
‘metalinguagem’ tém apenas um sentido relativo. Se, por exemplo,
estivermos interessados na nocdo de verdade aplicada a frases, nao

da nossa linguagem-objeto original, mas da sua metalinguagem, esta
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ultima torna-se automaticamente na linguagem-objeto da nossa
discussdo; e, de maneira a definirmos Verdade para esta linguagem,
temos que ir para uma nova metalinguagem - uma metalinguagem de

ordem superior, por assim dizer. Chegamos deste modo a toda uma

. . . 15
hierarquia de linguagens”

Recordando o esquema T:

(T) X é& verdadeira se, e somente se, p.

O simbolo ‘p’ em (T) representa uma frase arbitraria da
linguagem-objeto. Segue-se que qualquer frase que ocorra na
linguagem-objeto ocorre necessariamente na metalinguagemn.
Dito de outra maneira, a metalinguagem contém necessariamente
a lingquagem-objeto como parte. O simbolo ‘X’ em (T)
representa o nome da frase que é denotada por '‘p’ (A neve é
lbranca” é verdadeira, se, e somente se, a neve & branca).

TARSKI apresenta sua definicdo de Verdade recorrendo a
outra nocdo semantica, a de satisfabilidade. Por exemplo, a
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